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PARECER 04 CEOF 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (PTC. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 

1.057/2016, de autoria do Deputado Rafael Prudente, que “dispõe sobre o uso de 

espaço para colocação de painéis com indicadores de empregos nos terminais de 

ônibus e dá outras providências”. 

Sr. Presidente, o projeto torna obrigatória a instalação de painéis com 

indicadores de empregos, informando sobre as vagas existentes em todos os terminais 

de ônibus no Distrito Federal. O projeto acarreta expansão de ação governamental, 

mas há cobertura de crédito orçamentário genérico, conforme estabelece o art. 16 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, razão pela qual votamos pela admissibilidade.  

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 


